
ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Modalidade de Licitação Número 
PREGÃO ELETRÔNICO 004/2018 
Processo: PGE2018109585-0 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO 
DA BANIA, ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO E A EMPRESA 3 TECH MANUTENÇÃO 
EMELT. 

Contrato no PGE 	/2018 

O ESTADO DA BANIA, por intermédio da Procuradoria Geral do Estado, CNPJ no 04.139.403/0001-77, sitiada à 3o. 
Avenida, 370, Centro Achifirtistrativo da Bahia, CEP: 41.745-005, neta ato representado pelo seu titular Dr. Paulo Moreno 
Carvalho, autodzada pelo Decreto de delegação de competência de 07 de janeiro de 2015, publicado no Ciado Oficial do Estado 
do dia seguinte, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa 3 TECH MANUTENÇÃO EIRELI, CNP) no 
18.528.261/0001-44, Inscrição Munkipal no 10313783, situada na Rua Edgar Paranhos, 32, tanga, Lauro de Freiras/BA, CEP 
42.738-590, adjudicattria do Pregão Eletrônico no. 004/2018 (DG), neste ato representada peb Sr. Margem Radson Almeida 
da Silva, portador do documento de identidade no 02050470 -50, emitido por SSP/BA Inscrito no CPF/MF sob o no 286.214.095-
34, doravante denominada apenas CONTRATADA, celebram o presente contrato, que se regerá pela Lel estadual no. 9.433/05, 
mediante as cláusulas e condições a segtdr ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva e de reparo do sistema de 
bombas hidráulicas e de combate a Incêndio instaladas nas edifkações da sede da Procuradoria Geral do Estado em Salvador/Ba, 
com reposição evenbsal de peças, acessórios e lubrificantes, condicionada esta à rstAa aprovação de orçamento oraperako, de 
acordo com as espedficações do Termo de Referênda do Instrumento convocatórb e da proposta apresentada pela 
CUM/ATADA, que integram este instramento na qualidade de Anexos I e II respectivamente. 

§10. A CONTRATADA ficará cbdgada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, ranrachnos ou supnissões que se fizerem no 
objeto, de até 25% do valor iniciai atualizado do contrato, na forma dos §1° e 2° do art. 143 da Lei Estadual no 9.433/05. 

§20. As supressões poderba ser superkwes a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

§3o. É vedada a subcontratação pardal do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferênda, total 
ou pardal do contrato, bem como a fusão, fido ou Incorporação da CONTRATADA, ido se responsabilizando o CONTRATANTE 
por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

§4o. Os serviços objeto date contrato não podem sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da sua vigênda, defendo 
ser efecutados por empregados da CONTRATADA, sob a Inteira responsabilidade Mi:tonal e operadonal desta, mediante vinculo 
de subordinação dos trabalhadores para cern a empresa contratada, sobre os quais manterá estrilo e radusivo mrtrole. 

§50. A hranutendio preventiva consiste na revisão pelõdka dos apardhos/equipamentos, por meio de 1 (una) revisão 
mensal, dom a finalidade de avaliar as condições de fundaliamento dos aPardhoS/equtramentas, 8811  de detectar Passiva 
dragastes em peças, acessótios e outros cementas. 

§60. A manutenção corretiva castra na solução de eventuais problemas, danos ou defeitos edstentra, a 
venham a °comano nrso da =cação do cateto, de forma a garantir o perfeito funciceamento dos apar 
cordstindo, exemplficativamente em: reparação de defeitos ou danos; substituição de peças e acessérbs 
novos, de pdmelro uso e dos mesmos fabricantes das peças efou acessórios a senwn repostos. 

§7°. O sendo) de reparo consiste ern consertos que se façam ~evadas na chaparia, dribla, ttrn 
visem corrigir defeltos não mecaricos e nem elétricos dos aparelhes/equipamentos. 

• 
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§80. Os serviços contratados Incluem a mão-de-obra necessáda à aplicação de todas as peças, materiais e acessórios que 
se fizerem necessários à recreação dos serviços de manutenção corretiva e preventiva e de reparo. 

§90. Os serviços contratados Induem o fornedmenbo de lubrificantes que se fizerem necessários à execução dos serviços 
de manutenção °arrelva e preventiva e de reparo. 

CLÁUSULA SEGUNDA — PRAZO 

O prazo de idgênda do contrato, a contar da data da sua assinatura será de 12 (doze) meses, admMnoo-se a sua prorrogação 
nos termos do Inc. II do art. 190 da te Estadual no 9.933/05, obsenrando-se o estabelecido no caput e no parágrafo único 
do art. 142 do referido diploma. 

§10. A prorrogação do prazo de vigência está cardidonada à obtenção de preços e condições mais vantajosas. 

§20. A prorrogay5o deverá se prerlamente Justificada e autorizada peia autoridade competente para cear o ajuste e 
será realizado através de terno aditivo, devendo o pedido ser realizado no prazo madmo de 60 (sessenta) dias antes do 
termo final do contrato. 

adusuLA TERCEIRA - PREÇO 

O 03NTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelos serviços efetivamente prestados os valores abaixo espedficados: 

ITEM CARACTERLSTICAS /ESPECIFICAÇÕS 
UNIDADE 
DE FORM. 

(UF) 
QUANTITATIVO 

VALOR 
MENSAL 

(SERVIÇOS 
+ PEÇAS) 

VALOR 
ANUAL 

1 

riANUTENÇA0 PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
BOMBA, hidráulica, com reposição de peças. 

Sede da PGE eu SaNador/BA. 
03D. 04.04.00.00069717-9 

tIN 01 R$ 1.820,80 R$ 21.849,60 

go. Estima-se para o contrato o valor global de R$ 21.849,60 (vinte e uri n oitocentos e quarenta e nove reais e sesenta 
cerravas). 

S2°. Estima-se para o fornecimento de peças e/ou acessdrics e/ou materlab necessários à execução dos serviços, durante o 
prazo de 12 (doze) meses de vigênda do contrato, a Importánda de R$ 6.559,88 (seis mli qiinhentos e dnquenta e quatro 
reais e citenta e oito centavos). 

§30. Estima-se para o contrato o valor mensal de R$ 1.820,80 (mil oitocentos e vinte reais e oitenta centavos), compreendendo 
a seguinte composiçáo: 

Valor mensal esUmado para as peças, materiais e acessórios R$ 596,24 (quinhentos e quarenta e seis reais e vinte e quatro 
c 	 , oxnpreendendo 30% (trinta por cento) do valor atirnado dos serviços. 

Valor mensal para a prestação de serviços: R$ 1.274,56 (mil duzentos e setenta e quatro reais e dnquenta e sels 	levas), 
compreendendo 70% (setenta por cento) do valor estimado dos serviços 

§40. Para fins de pagamento, o vaiar será o resultante do somatório dos ser/iças e do fomedmento de peças, materiais e 
acessfidos, dmidamente autorizado peb AdednIstraoào e comprovadamente aplicados nos concfidonadores de ar, na forma 
Pactuada. 

§50. Nos preços contralados estio Incluídos todos os custos com matedal de consumo, satários, encargos sodals, p 	«sádos 
e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte de qualquer 	m 	Is _ 
empregados, inclusive ferramentas, uterslos e equipamentos Miados, depreciação, aluguéis, administração postos, ta 	r °  
emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou Indiretamente, se relacionem com o fie cumprimento si CONTRATA • 
das oblgagies. 	 è. 
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CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dota0o Orçamentada a seguir especificado: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FONTE PROIETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA 

116.101 100 2000 3.3.9039 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, Idéfll das determinações contidas na SEÇÃO R — DISPOSIÇOES ESPECIFICAS do Instrumento 
convocatório, que aqui se =sideram Fterabiente transaltas, bem coma daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 

designar de sua esbutora administrativa um preposto permanentemente responsável pela perfeita execução dos serviços, 
IndusNe para atendimento de ernergênda, bem como para zelar pela prestação condnua e Ininterrupta dos senAços, bem 
como, dentre os que permaneçam no local do trabalho, um que será o respalsável pelo bom andamento dos serviços e que 
possa tomar as providências pertinentes cera que sejam corrigidas todas as falhas detectadas; 

executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as espedfiarçésu ou recomendações efetuadas pelo 
CONTRATANTE; 

manter, sob ao exclusiva responsadade, toda a supervisão, dreção e recursos humanos para esecução completa e 
efidente dos serviços objeto date contrato; 

zelar pela bce e completa execução dos serviços oontratados e fadiltar, por todos cs meios ao seu alcance, a ampla ação 
fiscalizada dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e edgêndas que ihe 
toren solicitadas; 

comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalkiade que Interfira no bom andarnento dos serviços; 

atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, prcMdendando sua Imediata coação, 
sem ânus para o CONTRATANTE; 

respeitar e raer com que seus empretiados respeitem as normas de segurança do trabalho, clisdplIna e demais regulamentos 
vigentes no CONTRATANTE, bem corno atentar para as regras de oartesla no local onde SeTrIO EXOCIRMOS os senAços; 

reparar, repor ou resdtulr, nas mesmas condições e espedficações, dentro do prazo que for determinado, os equipamentos 
e utensílios eventualmente recebidos para uso nos serviços objeto date contrato, debando as Instabetws na mais perfdta 
concklo de funcionamento; 

F) 	Attar com todo e qualquer dano ou Veitilzo de qualquer natureza causado ao CONTR4TANTE e terceiros, por sua culpa, ou 
em conseqüênda de erros, impelida própria ou de atalhares que estejam sob sua responsabilidade, bem como retzardr o 
equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou Interrupção dos serviços contratados, ereto quando isto ocorrer 
por edgêrcia do CONTRATANTE OU ainda por caso fortuito ou força maior, dreunstándas que deverão se corntmicadas no 
Prazo de 48 (quarenta e dto) horas apôs a sua ocorrência; 

J) 	manter, durante toda a asecução do contrato, em compadbilidade com as obrigações ate:unirdes, todas as condições de 
habilitação e quaaficação exigidas na Edtação; 

k) 	providenciar e manter atualizadas todas as licenças e abarás junto às reaallções competentes, necessários à execução das 
serviços; 

• 
I) 	efetuar pontuabnente a pagamento de todas as taoss e Impostos que bradam ou venham a inddir sobre as suas atividades 

e/ou sobre a EXeCLIÇãO do objeto do presente contrato, bem corno observar e respeitar as Legslações Federal, Estadual e 
M Meloal, relativas aos seVrços prestados; 

adimplir os (omedmentos Soldos pelo Insbumento convocatório e peies quais se obriga, visando à perfeita execução deste 
contato. 

arcar com cs custos do eventual transporte dos aparefisas/eqtaprnentos para MERLItelle,ão Ou repares q 
ser realizados na sede do 03NTRATANTE. 
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responsdailizar-se pelos aparehos/equipamentos, que elejam sob sua resporeabOdade para a execução dos serviços, até 
a entrega definitiva do serviço ao CONTRATANTE, através do preenchimento do Termo de Aceite; 

apresentar, na Npótese de substituição' das peças, acessórias e aquisição de materiais necessários à eacução dos 
serrAços, orçamento prévio, discriminando os serviços a serem efetuados, as peças e/ou acessórios a serem repostos 
e/ou mateiSs a serem adquiridas, o quantltathm, a mar ai e os valores respectivos de cada Item, o qual ficará sujeito à 
autorização por parte da Administração, SM O tille não deverá ser eecutado o "anãos, sob pena de não se efetuar o 
respectivo Pagamento; 

elaborar os crçamentos, nos casos em que haja necessidade de reposição de peças, acessórios ou aquisição de material, 
para execução da manutenção preventiva ou corretiva e de reparo, que não poderá ser superior a 48 (quarenta e alto) 
horas úteis; 

designar, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, responsável bento devidamente habilitado para análise conjunta 
com o preposto do CONT1TATANTE, visando aparação prévia dos serviços a serem realtados, bem corno da relação de 
peças/mais/acessórios a serem substituídos; 

Informar ao CONTRATANTE a ocorrência, constatada durante a execução dos seMços, de outros defeitos que impliquem 
ern aumento de petas ou acessórios, alualffanffe o respectivo orçamento e submetendo-o à trpownao; 

utilizar peças e/ou acessórios novos, de primem uso, não reccmdkionados e dos mesmos fabricantes das peças originais 
dos aparellbs/equipamentos, ou correlatas, ado fabricante ofereça a mesma garantia; 

aplicar nos aparelhos/equipamentos apenas lubdficantrn dos tipos espedficados pelos fabricantes dos mesmos; 

devoNer ao CONTRATANTE as peças e/ou acessórios que forem substioddos per ocasião dos serviços ecearbdos, 

executar os serviços no prazo rnbdrno de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do recebimento da ordem de 
serviço, salvo quando, justificada e motivadamente, seja estipulado, com o aval da Acirninbunção, prolongamento desse 
prazo; 

executar, 113 prazo máximo no prazo máximo de 8 (oito) horas, contadas a partir da realização do chamado pela 
Administração, os serviços decorrentes das chamadas de urgénda, prindpatmente em casos de paralisação 
aparelhos/equipamentos, com pessoas em seu Interior, salvo quando, justificada e motivadamente, seja estipulado, com 
o aval da Adrnlnisbação, prolongamento desse prazo; 

realizar os serviços de manueenção preventiva nos aparelhos/equipamentos, procedendo à inspeção, teste e, se 
necessário, regubgem e pequenos reparos a fim de propordorer fundoremento eficiente, seguro e econStricco 

z) realizar a manutenção preventiva, corretiva e/ou reparo, segundos critérbs téordoes especilkos, necessários à 
recolocação dos aparelhos/equipamentos, em condlifes nomes, utilizardo peças genuínas; 

aa) realizar teste de segurança,  conforme legistaçâo em vigor e normas da empresa; 

bb) executar os serviços de rotina obrigatoriamente todos os meses, independentemente de solicitações do CCOORATANTE; 

cc) procede' ao atendimento dos serviços nos horários de 08 h às 18 h, de segunda à meta, e aos sábados, das 081, às IS 
h., exceto nos casos de urgência, que poderá acorrer a qualquer tempo. 

cid) executar as serviços eu confamfidade com o disposto nas normas epedidas pelos órgãos competentes, eu 
espedal as odundas do Ministério da Saúde - MS e da Agéntia Nadonal de Vigilância Sanitária — ANVISA, bem como 
obervando as necomenda‘des do fabricante dos aparelhos; 

ee) executar os serviços de forma a assegurar a mirdmização do risco potexial à saúde dos ocupartes das infidadtb 
cUmattadas; 

ff) fornecer relatório técnico mensal dos serviços executados, inforrnardo o estado geral dos condldonadores de ar e as 
condições de fundonamento, bem como bodas as intervenções realizadas nesse pelado e as peças substituídas; 

gg) executar os seviços de forma a assegurar a mirdmização do risco potencial à saúde dos ocupantes das unidades 
climatizadas; 

hh) adotar as medidas básicas, previstas na legislação pertinente, referentes aos procedimentos de ved 
esbdo de limpeza, retração de sujidades por métodos fisicos e manutenção do estado de integbade e 
os componentes dos sistemas de cfirmatização, para garanti' a Qualidade do k de Interiores e prevenção 
dos ocupantes de ambientes climatizados; 

II) 	observar, para os ambientes climatizados com edgéndas de filtros absolutos ou Instalações mpectals, 
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aquelas que atendem a processos produtivos, Instaladies hospitalares e outros, as normas e regulamentos específicos, sem 
prejuízo do disposto na legislação que traça as normas gerais sobre a matéria; 

jj) 	observar que todos os sistemas de chorai:tração devem estar em condições adequadas de limpeza, manutenção, 
operação e contada, visando a prevenção de riscos à saúde dos ocupantes; 

II) manter limpos os componentes do sistema de dimatização, bis como: bandejas, serpentinas, umidificadores, ventiladores 
e dutos, de forma a evitar a difusão ou multiplicação de agentes nocivos à saúde humana e manter a 
boa qualidade do ar interno; 

mm) utilizar, na limpes dos componentes do sistema de dimatização, produtos biodegradáveis devidamente registrados no 
Ministério da Saúde para esse fim; 

nn) verificar periodicamente as condições fisicas dos filtros e mantê-los em condições de operação, promovendo a sua 
substituição quando necessária; 

oo) restringir a utilização do compartimento onde está instalada a caixa de mistura do ar de retomo e ar de renovação, ao 
uso exclusivo do sistema de climatização, sendo proibido conter no mesmo compartimento materiais, 
produtos ou utensfilos; 

pp) preservar a captação de ar externo livre de possíveis fontes poluentes externas que apresentem riscos à saúde 
humana e dotada rio mínimo de filtro adequado; 

qq) garantir a adequada renovação do ar de interior dos ambientes climatizados; 

ri) descartar as sujidades sólidas, retiradas do sistema de dimatização após a limpeza, acondidonadas em sacos de 
material resistente e porosidade adequada para evitar o espalhamento de partículas inaláveis. 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro da no máximo, 10 (dez) dias da 
assinatura; 
realizar o pagamento pela execução do contrato; 
proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial no prazo legar. 

emitir, na hipótese de os serviços serem executados nas instalações da CONTRATADA, Termo/Declaração de Vistoria, em 
duas vias, Identificando os aparelhos/equipamentos, (tombo, marca, modelo etc.), informando data e hora do recebimento 
dos aparelhos/equipamentos, relatando o seu estado geral e qualquer anormalidade identificada; 

verificar, antes de autorizar a prestação dos serviços com a substituição das peças e/ou acessórios e/ou aquisição de materiais 
necessários à execução dos serviços, a compatibilidade entre os valores apresentados pela CONTRATADA e os preços constantes 
na tabela do fabdcante e os de mercado, mediante a coleta de pelo menos 03 (llas) outros  Orçamentos, a fim de fundamentar a 
autorização ou não da prestação dos serviços; 

analisar o orçamento, os respectivos CIBOS e a necessidade da reposição de peças e/ou acessórios, bem como de aquisição 
de outros materiais, como proposto pela CONTRATADA; 

autorizar ou não a reposição de aças e/ou acessórios, bem como de aquisição de outros materiais, após exame do orçamento 
de conformidade com o disuusto nas alíneas anteriores; 

designar o preposto para vistoriar os aparelhos/equipamentos; 

rejeitar o serviço executado em desconformidade com as previsões constantes do instrumento convocatório e deste contrato, 
e, de forma escrita, solicitar a tur r 	esão das anormalidades apontadas; 

preencher o Termo de Aceite, Mexo X1 do instrumento convocatório, após vistoria dos serviços realizados pe 
em formulário emitido em, no mínimo, 02 (duas) vias, sendo uma delas destinada ao CONTRATANTE para o con 
dos serviços realizados. 
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CLÁUSULA SETENA - REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECIMENTO 

( x ) Serviram 	 ( x ) empreitada par preço unitário 

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OB3E70 

Compelirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154 da Lei estadual 
9.433/05, ficando esdan3ddo que a ação ou omissão, total ou pardal, da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a 
CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato. 

41° O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorre coma efetiva prestação do serviço, a reatarei" 
da obra, a entrega do hem, assim como qualquer outro evento contratual cuja °corrigida esteja vinculada à emissão de 
documento de cobrança, consoante o art 8°, Inc. )000V, da Lei etadual 9.433/D5. 

§2° Cumprida a obrigação peia CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE, proceder ao recebimento do objeto, a fim de aferir os 
serviços ou fomedmentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento, conforme o art. 154, Inc. V, e art. 
155, Inc V, da (4 estadual 9.433/05. 

§3° O recebimento do objeto se dará segundo o deposto no art. 161 da Lei estadual 9.433/05, observando-se os seguintes 
prazos, se outros não houverem sido fixados na SEÇÃO 8— DISPOSIÇÕES ESPECIFICAS 

se a verificação da conformidade do cbjeto com a ispedficação, bern asshn do cumprimento das obrigações acessórias puder 
se realizada de Imediato, será procedido de lago o recebimento definitivo; 

quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexidade do objeto, não for possível 
proceder-se a verificação imediata de conformidade, será feito o recebimento provisório, devendo se procedido ao receMmento 
definitivo no oram de 15 (quinze) dias. 

§40  O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo vale do objeto seja superior ao Emite estabeeddo para a 
modalidade de convite, deverá se minado a uma comissão de, no mínimo, 03 Grés) membros. 

§5° Tratando-se de equipamentos de grande vulto, o receUmento delirdtfvo far-se-á mediante termo drcunstandado e, nos 
demais, mediante recibo. 

§6° Esgotado o prazo total para conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 
CONTRATANTE, considerar-se-á defirdthiamente aceito o objeto contratei, para todos os efeitos. 

§7° Com a conclusão da etapa do recebimento definrtivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar as rotas fiscais/faturas 
para pagamento. 

§80  Fica designada a Ordenação de Serviços Gerals como setor responsávd pela gestão deite contrato. 

§9° Fica indicado corria listai deste Contrato: SeMdcr Slifijorge Pinto dos Santos, Cad. 06.244.966-8. 

CLÁUSULA NONA — PAGAMENTO 

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou credito em conta contate, no prazo não 
supedor a 08 (dto) dias úteis, contados da data da apresentação da falua, após oandufdo o recetimento definitivo, en 
consonáncia como disposto no art 6$3, 00; art 8°, XX0V; art. 79, XI, 'C; art. 154, V e °TIAS& V da Lei estadual no. 9.433/05. 

41°  A(s) nota( s/ rexa(Ols/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a condusão da etapa do 
recebimento definvo, Indicativo da satisfação peia CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao objeto contratada. 

§20  Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada ante do prazo definido para recebimento definitNo, o prazo pa 
somente Uri após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 

§30  O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valer correspondente às falias ou atrasos no cumprira 
com base no valor do preço vigente. 
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§40A(s) nota(s) fisca(I)b/fatura(s) deverá( ao) estar acompanhadas da documentação protetóda pertinente, relataa ao 
recolhimento dos impostos relacionados coma obrigação. 

§50Ern havendo alguma pendénda imperftha do pagamento, a exemplo de OTO na apnesentação da nota fiscal/fatura OJ dos 
dccumentos pertinentes à contratação, ou, ainda, drcunstáncla que Impeça a liquidação da despesa, como obrigações financeiras 
pendertes, decorrentes de penalidade Imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA 
pravidade as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, nio acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

§60As situações preAstas na legislação específica sujeitar-se-kr à emissão de nota fiscal eletrônica. 

§7°A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, ern caso de mora, será calculada considerando a data 
do vendmento da obigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação da INPC do IBGE pio rata tempora 

CLÁUSULA DÉCIMA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA — REAJUSTAMENTO E REVISÃO I" 

Os preços são fixos e Itroajustávels durante o transcurso do prazo de 12 mesa da data de apresentação da proposta, após o 
que a concessão de reajustamento, nos termos do Inc. aCal do art. 80  da Lei Estadual no 9.433/05, será feita mediante a aplicação 
do INPCTIBGE. 

§10  A revisão de preços, nos temos do Inc. >30/1 do art Elo da Lei estadual no 9.433/05, dependerá de requerimento da 
ODNTRATADA quando visar recompor o preço que se tomou Insureente, Instruido com a documentação que comprove o 
desegulEtrio económico-financeiro do conb-ato, detendo ser Instaurada pela própria administração quando colmar recompor o 
preço que se tornou ercessfar. 

§2° O requerimento derevislio de preços deverá ser formulado pela contratada no prazo máximo de um ano a partir do fato que 
a ensejara sob pena de decadência, em ccosanánda com o art. 211 da Lel 10.406/02. 

§34 A vadação do vabr contratual para fazer face ao majusa de aram previsto no próprio contrato, quando for o caso, as 
atuzitzaçõa, oampensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orr,amentridas suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam atuação do mesmo, 
podendo ser registrados por simples apostila, (apensando a celebração de aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA —PENA DE MULTA 

A Ines:moção contratei, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, ensejará a aplicação da pena de multa, 
observados os paranetros estateleddos neta cláusula, sem prejuízo da rescisão uribteral da contrato, a qualquer tempo, e a 
aplicação das demais sanções preAstas na Lel estadual no 9A33/05. 

§10  Em caso de doa:cumprimento total da cbdgação vir/doar, será aplicada multa no percentual 10% (dez por cento) incidente 
sobre o valor gbbal do contrata 

§20  Caso o cumprimento da obrigação pincipal, uma vez Iniciado, seja descontinuado, será aplicado o percentual 10% (dra por 
certo) sobre o saldo do C011~3, [St é, sobre a diferença entre o valor global do contrato e o valor da parte do fornecimento 
ou do serviço já realizado. 

§30  Em ciso de atraso no cumprimento da obrigação principal, será aplicado o percentual de 0,3% (três décimos por cento) ao 
dia, até o trigésima dia de atam, e de 0,7% (sete décimos por certo) por cada clia sutseq0ente ao trigésimo, calculados sobre 
o valor da parcela do fornecimento ou do serviço 1311 mora. 

§40  Na hipótese do parágrafo anterior, se a multa moratória atingir a patamar de 10% (dez por certo) do valor global do 
contrato, deverá, salvo JusUficattva estrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem prejuízo da 
aplicação das danais santOo-S Provistas na 

§50  Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
como:ação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por ce-db) incidente sono o valor Obbal lb contrata 

• 
fr60  As multas previstas nestes parágrafos não têm caráter ampensatdrio e o seu pagamento não ednirá a 	 a 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das Infrações cometidas. 
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§70  A muita, apicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso, sendo certo que, 
se o seu valor exceder ao da garanta prestada — quando edgicta, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua 
afierenia, que será descontada dos pagamentos evertualmente devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, mirada 
judIdalrmznte. Acaso não tenha sido edgida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do 
pagamento deNdo à CONTRATADA o valor de qualquer muita porventura Imposta. 

§80  Para os casos de mero atraso ou inadmplemento de obrigaçâo acessória, assim considerada aquieta que coadjuva a principal, 
deverá ser observada a multa cortinada na SEÇÃO 13— DISPOSIOES ESPECIFICAS do Instrumento corniccatérb. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — OUTRAS PENALIDADES 

Seio punir (11111 a pena de suspensão temporária do ~to de ICIE3T e Impedimento de contratar com a Administração os que 
incorrerem nos Ilícitos previstos nos indsos VI e VII do art. 184 e 1, IV, VI e VII do art. 185 da Lei estadual no 9.433/05. 

§1° Serão punidos ccm a pere de decbração de ndoneldade para licitar e contratar orna Administração, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da puNção ou até que seja promovida a reabinação perante a autoridade competente para aplicar a 
punição, os que Imanam nos bitus previstos nos indsos I a V do art 184 e II, III e V do art. 185 da Lei estadual no 9.433/05. 

§20  Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela 
advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato. 

aÁusuut DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO 

A inexecuçáo, botai ou pardal, do contrato ensejará a sua resdsão, com as consequêndas contratuais e as previstas na Ld 
Estadual no 9.433/05. 

§10  A resdsão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos indsos Ia XV, 
X( e )03 do art. 167 da Lei Estadual rP 9.433/05. 

§20  Quando a rescisão correr com base nos incisos 1 e XVI a X< do art 167 da Lei Estadual n09433/05,  sem que haja culpa 
do contratado, Miá este rcssarddo dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do § 20  do art 168 
do mesmo diploma. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — VINCUIAÇÂO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

Integra o atuante contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabeleddas no processo Ilatatódo 
referido no pretunbzio deste Instrumento, no convocatório e seus anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na 
referida licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — GARANTIA 

A empresa vencedora do certame deverá prestar garantia de 5% (dito por cento) do valor do contrato, podendo optar por 
uma das modalidades previstas no §10  do art. 136 da Lei estadual no 9.433/05, ficando esdareddo que a garantia deverá 
ter seu valor atualizado nas rresmas condições do contrato. 

§10  A prestação de garantia, quando adoida, recairá sobre urna das modalidades previstas no § 1° do art. 136 da Lei Estadual 
n° 9.433/05. 

§2° Não será admitida a edstênda de cláusulas que resbinjam ou atenuern a responsabfidade do segurador ou fiador, no 
caso de seguro-garantia ou fiança bancária (art. 136, §lo, riem da Lei estadual no 9.433/05). 

§30  A garantia deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da assinatura do contrato, 
se atualizada periodicamente. 
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ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

§4° A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo inadimplemento das obrigações contrabrais e pelas multas 
impostas, Independentemente de outras minações legais. 

§50  A CONTRATADA fica abrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada. 

tida Havendo revisões ou reajustes de preços, a CONTRATADA atualizará o valor da garantia. 

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, Por Mais PrMleglado 
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual tear e forma na presença das 
testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
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ANEXO 1 

GOVI7RNO IX) ESTADO rm .13AIIIA 
PROCURADORIA GERAL IX) ESTADO 

CTX)RDENAÇAD DE SERVIÇOS GERAIS 

TERMO DE REFERENCIA 

Bamba, értdréolicar. Recalque e Co...Thu.(410 (distelbuicao de apua do prédio 

e Voemo PrenurIzado de Melodia) 

I. Objeta 

Serviços de manutenção preventiva, conetivo c de mporo do sistema de bomba 

hidráulicas e de combate a incendi° inseladas nos edificações da Procuradoria Geral do 

Estado da Balda com fornecimento de material e min-dembrn pata a serviço, mdm 

definido: Sistema dc abastecimento de água e combate o inetodio. incittivc todos os 

equipamentos que o compãe. 

2 -Justais-Mb. 

Manter o Sana de abagecimento de água da sede dom Emendaria Geral do Etudes 

em perfeito medo de fbncionemcnto e °perneio visando o fornecimento de ligam e de 

combate o 'estendia. tent:linde ocidentes e consolidando a uso !num das 

derend4ncias do prédio. 

Local da prestação dos dersien 

Os ~iças serão realizados no seguinte tudesco; 3' avenida. n•  370. Centro 

Administrativo da Doido. Cl7P: 41.745-005. Salvador-fbi. 

Dbposições geral, 

Os preços apresentados devem incluir soim os despesos Incidentes direto ou 

indiretamente no postarão do &talco. tais como: ntirndestbra. produtos. cquipunenus 

e fermentas utilizadas. 

Prazo de execução 

kigeatia do contrato será de 12 mens. h Omito do data de eta Minium. ou MINO 

datis futura fixada pela CONTRATANTE- 

Garantia Técnica: 

O armo de garantia técnica dos serviços scn1 de 90 (neveis') dias. ton. 26, II do CI 
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GOVERNO IX) amuo b BAIDA 
PROCURADORIA DURAI DOESTADO 

COORDENAÇÃO Dl; SERVIÇOS GERAIS 

6.1 A wirontla Redes deveni ta comprovada pm ocasião da conclusão dos serviços, 

mediante certificado que doseai contemplas o periodo Minhas; sigieitedo. 

7. Obrignears da Contratada 

7.1 A manutenção preventiva consit Iss resSsão periódica dos sporelkovendposbontos, 

meio de 1 (tons) revisão tomo:Atem 8 Arando& de avaliar as cundlenes de tuneinnemen'  

dos oparelheçtquipamenunt, Mim de detecta-  possistis desgastes em peças, aeessati'  

nutro% desatinos 

7.2 A manutenção curredva consiste na soluça; de eventuais problemas, dano to defeitos 

c,tte,lItL ussitn como os que venham a ocorrer rac; torso da entuççss dr; contrato., de Gani • 

a garantir o ptsfeiio funcionamento dos spmelhosarquipamentas 

esanotiRedisamente em; rena:aça° de defeittrs'eu dattoSi subRituiçAn de peças'  e aVessMlos 

por ruipinsis, geou/nos 110S05, de primeiro use e dos ~los :fabricantes dss peças.  dosa 

noesseados saem repostos. 

7,3 	seniço de reparo consiste em consertas que se tapuia neceistrios rui chaparia, 

pintara (anil, serviços de Vidraça/ia, e amada e sumos que visem eorrigir dereínss 

na° mutile:os e nem clêtrieos deo npnrrIlequipamerdes. 

7.4 Øseisiços tf= conto...MIM IneltRm n mKniSembra necessária à aplicação de • • 

Masa os IMOI,  Oleia-10H e neeS.4rio,1 que we fitoreth futO0,154tiOr 	eNtrilnió dos 

se-Miesde manuteassio tortetis•a e presomiss e de repto. 

7,5 OS senieoa a serem mangados irdvant o !medulem° de luta/1116min que se 

lixem tweessárins execução dos serviço% de manwertsrso tortexiaa e presa-mias c de 

rtrJTt 
7.6 A CONTRATADA destra fornecer relatbrin una" 'de rodos os serviços 

executodoss  inclusive mon Maçam das peças substiiiddas. 

7.7 Á CONTRATADA dever/ finnever, incOgiltdefilt. relatodo Rateei informando o 

estado oca' dos alsirelitostsMipamentes as condienea de fimciotunnenio, kens como 

todas as inusrvençOas stslinsho nesse palodo. 

7.$ A ÇOWIltATÁDA será responsável peias peças dos apnteihosfcquIpannentoS gim 

cariam em nas instalseNes luro meutnençáo ene reparo. até a entrega deliHiltiva 

CONTRATANTE; crnnà pmemshiencoD do Termo de Aceite, constante,  do Anexo VIII 

desze insule:testo tOnineeldrie. 
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GOVERNO 1)0 I35TA00 DA BANIA 
PROCURADORIA 014tid..120 ESTADO 

cooRDENAcAo DE SERVIÇOS GERAIS 

7.9 A muasenirao dE pois. IivesAins c aquisiçan de orateriais necessadea execuçao 

dos sarviega, sOuierae andará Meta* er1ha  aprr,enaçA. d trçaind".  O hrtçie• 
discriminanda os Weliell5 o saem efetuados. nt peças ciou ~rios a serem repostara 

dou materiais a serem adquiridas o qbantimthah a marca c os valotes napreareadc 

cada item. o qual Rema sujeite roteando pot pule dá Administniçai;seni o que mlo 

devera ser execrando o serviço. soa rena dr não se efetuar o respretan peeerneeleL  

7,100 Nara para clabordflo do a oNsmemes nns eaa as Em que EtaÁ necessidade de 

reçorleata do mut acessartios oià aquIdeto de maioria', rara as.eurao da manuterigio 

preven0ea ou emanaiede reparo Mn poderá Ser snratioan 3 {WSdias úteis. 

7.11 O setor de raleie:10a dê fedamo veritiema. =les de autoriaar o pitança° &a 

aetviços e a sabsikuitto das avena Non aceasazios effiu oquisirao de mmeriala 	• 
IteeteSeTie5 à exceue2o dos retiros, tcompidbiU&adc eow ca valores ames:mak' 	a 

peIa CONTRATADA e os preços constatais tD fitala do fabrienme e os tk mercado, 

mediante a coleta de, pelo menos. 02 (doia) outros orçamentos. a fun de rundamentat 

antorirnflo ou :Do da peStaerio das nen4çOs. 

7.12 Sempre que senta ada pela CONT1tATANT08 CONTRATADA deverá designar 

respontWel técnico devidamente habilitado para análise etw4uoin com o pernoito da 

CONTRATANTE, atanada artrivoCan Previa d,  Talaléas á aarel0 	izadr", bem 
come da relação de inçartmatraiaialocaaa6rios narrem ruhaituidna. 

7.13 O CONTRATANTE analisará o orçamente, oa teapoetivos marca e ti ato...Ia-idade 

da raposirde de peça, efou acess5dos. bem com de equIsican de eutrm,  ma:erigia.' • 

comopropoto pela CONTRATADA'  . Aras esac estme. o CONTRA.  TANTE, amofina* 

ou no que e CONTRATADA execute osseniçor. 

7.14 Sc, durante o execueSo dos amviçost. Rirem identificado taras derelios que 

impliquem em ganirmo rk çrMça. PieS‘ elà aeaSaarka; a CONTRATADA ataria'  

Infonnar o cato ao CONTRATANTE. manietada o margeava orçamente e 

submerendec ô orrovaa.lo, 

7,15 As papa dna acessórios utilirados no reresiOn &watt ser May^. de primeiro usa, 

não meendichmados e alas mesmos ,Rdairdimes do pactua original-a dos 

aparelhoarequipamentm.en çorreluLas. cujo &Mirante °força a mesma garantia, 

7.16 nardo rar-aplieadoe nos apasellmssequipmaimea apenas lubrificantes doa aras 

especificados pelos fabricantes deo miamos. 
hae4 
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GOVUOSO DO EsTAno IM nAitiA 
PROCURADORIA GERAI. na ESTADO 

COORDENAÇÂO DE SERVIÇOS GERAIS 

7.17 A CONTRATADA &voá devolver an CONTRATANTE et pecas dou derseitios 

que Porem addertddeo por neadindnd serviços exumados. 

7.111 Aps a cenas do ?infra. e CONTRATANTE designari o remoo dam 

Morim os aparethortssulperterstes. Caso do ocorra o urbe dm arnicas executados 

nos apartsgossiequiprattemoss o CONTRATANIC Tal o imincied irem, e o s 

Cl /MATADA doerá sentir re anormalidades aptertadas. 

7.19 Os turelbaskquipas urdo enfrenta gols CONTRATADA *pés e 

preenchidos= do Tania de Medd Anexo 1. peln viiiintler designado pelo 

CONTRATANTE. O 	ti tinindo em no min-uo, 02 (duas) vias. arada 
1 

tine Mei drainaria re CONTRATANTE piza o ~Ode da excede dos senis-In 

7.20:9d biptese de ser derruStia a sebehoisge de mus doa ~rios tine niin ruis 

resignam. 

sejam OssunibilDadas pão ilehrlorair imos originais e sertufinfl). e que Mo eensted 

da DM, de peças dou ~Miei erlpinah dóCalwierse,a Sara ser pago uni demole 

de moa MON medule druwIllaiiss de Dés  domentro çctn ~MATADA. e 

sujeitos á prévia nularineran do CONTRATANITTS. 

7.21 Lebre-de para h fensaramdde pegai <sou de~des cru nasalais necersidos 

à meurle dns seniend transe o rindo de I2 meses te videnda do ronrona, a 

imponáncia de 30% do total estimado em a ventsatação. 

7.22. O pra2e indokno para a soendo dos remisso rei de 411 (tpurertbs e nik0 horas. 

cordato a Nave do turbinem da ordem de serviu, salvo quando, justificada c • 

torgiondimemr, seis esiludals.cirni O Rui da Adroinictroibo. nrolmorarnio desse 

'Par O &filio de arerdimends gela CONTRATADA &te ser das OSOD h is 1E00 h. I 

de segunda d uma, es,, Oudot das 03:00h is 14:0011.. cume eras casos de tapeada. 

q 	poderá Mira 	tett; 

7.24 i4 CONTRATADA &uni militar mensalmente os serviços de rilattteenii0 I 

ue  

preventiva dm opmeihreundreeensot ma-atendo tt invcon. este c. nu na...cudo. 
mutuem e pequenos remoas a fim do proporei/mar rasteirou:mento eficiente. nure e 

remilmleo. 

7.23 A CONTRATADA ~rd sulinos maninureso ~Min Corrciin ohm mudo, 

seumilest misérias dentais compnannes. clacnnicos. detrito% nsecieskos r 
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GOVERNO DO Est" DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

COORDENAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS 

srolo nu • 

ORÇAM ENT0 ESTIMADO rim PLANILHA 

Paratrato do mi. *1, II, da Ui /Lundum§ n9,43)105. o omamemo c,Ilnnda tm  

Minium, de qtmmitmivni e reoext ed Mos èdc-. 

1 

1 
MN nafta 

}INPM 
0~•• 

tte 
tpuira~tle 

mai 
tSTIMOO 
MINSAL 

(RWIÇOs 
I 'na) 

nem ecoe" 

I 04114 tilt~Pertita e 
affeti• de *tem dt brneat 

I 
!tia/bise & antak • 

Senta bz~ kcht11> 5 CM.% 44.41;30 	1  
Metade" i ~á de 
nets& ~e g 1 	• 

tina m0". ettecusee I 	' 
VALOR ESTIMADO MENSAL R.$ 3.413,30 

VALOR ESTIMADO DE PEÇAS 30% MENSAL R$ 1.024,00 

VALOR TOTAL MENSAL R$ 4.437,30 

VALOR TOTAL ESTIMADO ANUAL R$ 53.247,60 

vo...1_ 
TA,~ ratam.— GoR 

"oro" 
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 
PROCURADORIA GERAI. DO ESTADO 

0001(1)12NA04) DE SERVIÇOS GERAIS 

hidahliens, neeestratins à recoloca% dos ai,  eflo 	u3pamtnIo. eneco 

ateis, utiltrande ~flutuam 

7.2a A CONTRATADA devera (cansar tele de txpurança, conforme legislado mn 

vigor enormes da emproo. 

7.21 Os 401,109 de TOMO sato meada obrigatoriamente lodos os mous, 
independememente esolietraOes do CO1VIRATANTE 

7.211 O atraso no pagamento das amue decantas de anato im liberado de ramas 

M1 	yininnhinny c Etoonotams pote a unidade gemera. rins mesta de lantim e feveretra, 

não ettelant ao CONTRATANTE a impute° de multes. hm  ti nuagtO011inn 
=MUT ios. 

1.29 Qtr serviços objeto deste Termo de Referencia deve% ser executados em total 

atediem-ia ás leis perneies, seguindo as emecineme preceituadas cm Mania e 

piaramda Atraia% Brasileira de Norma Tetras- (113NT. 

8.8 Vistoria Telim 

O licitante deve sentiras uma sim% no local °ride eannunnose inkdos os 

equipamentos e obter da Cambiando de Senicos Gemia - Ga; o atesado desamaria 

técnica, documentei neeesstrio pun participa% na licitado. A tbita devera aet 

Çte1WIgIIIe agenda% arra a CSO da Pin relegares pam contam -(711311.5-434% 

31 1S4418, 

9.8 Qualificação Técnica 

O treirmue deverá ler redigi° ou inscreo no Cortem Regtruml dc Engenharia e 
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